
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE GESTÃO CONTRATUAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2019 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, E
A EMPRESA MKS GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME.

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, CNPJ n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul Quadra 603,
Lote 22, Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração,  IVAN DE ALMEIDA
GUIMARÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 49.146D, CREA-RJ, e do CPF n.
536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e impedimentos, pelo
Secretário Substituto de Administração, MARCIUS CORREIA LIMA, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n. 939901, SSP/PE, e do CPF n. 036.205.904-78, residente e domiciliado nesta
capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria ESMPU  n.º 92, de 22 de
junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço de junho de 2020 e do Regimento Interno da ESMPU,
aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: MKS GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME , pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.062.431/0001-88, com sede SCS Qd. 8 Bl B Lt 50/60, sala
509, 511 e 513, Shopping Venâncio, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.333-900, que apresentou os
documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Senhor GABRIEL SEVERO PEREIRA
GOMES, residente e domiciliado nesta capital, portador da Carteira de Identidade n. 2.185.230 –
SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n. 004.253.061-00, conforme Contrato Social, que confere ao
qualificado poderes para representá-la na assinatura do contrato, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA.

As partes acima identificadas têm entre si justo e avençado e por este instrumento celebram o presente
termo aditivo, em conformidade com as disposições contidas no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de
março de 2020, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos autos dos Processos ESMPU nº
0.01.000.003376/2019-68, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetos:

1. prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, de 11 de dezembro de 2020 até 10 de
dezembro de 2021, de acordo com o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93;

2. alterar o contrato para acrescentar os parágrafos quinto e sexto à cláusula segunda,  com base
no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em função da Pandemia causada pelo COVID-19,
bem como a Portaria PGR/MPU 60, de 12 de março de 2020;

3. corrigir erro material na numeração dos parágrafos constantes da cláusula terceira do Contrato
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33/2019, haja vista erro material.
4. alterar o local da prestação dos serviços.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica resguardado o direito futuro da CONTRATADA ao reajuste dos
preços da contratação a ser processado em momento oportuno, conforme Cláusula Nona do Contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

Com objetivo de restabelecer o equilíbrio contratual, acrescenta-se os seguintes parágrafos à Cláusula
Segunda do Contrato:
 

PARÁGRAFO QUINTO - Ante a suspensão das atividades presenciais do Ministério Público da
União, empresa deverá efetuar a coleta de resíduos quinzenalmente enquanto perdurar a referida
suspensão.

PARAGRAFO SEXTO - Retomadas as atividades, a coleta deverá ser realizada nos moldes
do parágrafo segundo da cláusula segunda e parágrafo quarto da cláusula terceira do instrumento
contratual, ficando dispensada a celebração de novo aditivo contratual para essa finalidade.
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CORREÇÃO 

Tendo em vista necessidade de correção de erro material na numeração dos parágrafos constante na
cláusula terceira do Contrato 33/2019, tem-se que onde se lê:

"PARÁGRAFO QUARTO - Os resíduos somente serão coletados mediante recibo (Controle de
Transporte de Resíduos - CTR) emitido pela CONTRATADA, devidamente assinado pelas partes, com
indicação de data, horário e quantidade (Kg) de resíduos recolhida.

PARÁGRAFO QUINTO - A equipe coletora da CONTRATADA deverá recolher, manusear e
transportar os sacos plásticos com cuidado para não os danificar. Caso haja rompimento desses, os
resíduos espalhados deverão ser imediatamente varridos, recolhidos e colocados em recipientes
adequados, pela própria equipe da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - O responsável pela operação de coleta deverá assegurar-se que os
contentores estejam íntegros, devidamente vedados e amarrados de forma segura, sem risco de
acidentes ou derramamento do resíduo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - É de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos resíduos em
casos de vazamentos de lixo no local de recebimento ou no trajeto até a sua destinação ou disposição
final. Os resíduos deverão ser descarregados em vazadouros próprios e permitidos por lei.

PARÁGRAFO OITAVO - Os empregados da CONTRATADA deverão realizar os serviços
devidamente uniformizados, portar crachá de identificação com foto, e estar munidos de equipamentos
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de proteção individual (EPIs) e de todos os materiais necessários à execução das atividades.

PARÁGRAFO NONO - Nos termos do art. 23, parágrafo único do Decreto Distrital nº 37.568/2016,
a coleta de resíduos indiferenciados e orgânicos deverá ser feita em veículo do tipo coletor compactador
contendo dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a distribuição e compressão dos resíduos no
interior da carroceria e sua posterior descarga, conforme especificações da NBR 12980/1993 da
ABNT, dotado de sistema coletor de "chorume" e sinalização traseira tipo giroflex, ou do tipo
"rollon/roll-off".

PARÁGRAFO DÉCIMO - A responsabilidade pelos resíduos sólidos urbanos não perigosos,
produzidos pela CONTRATANTE e recolhidos pela CONTRATADA, incluindo a respectiva
destinação ou disposição ambientalmente adequada desses, é da CONTRATADA, a qual deverá
ressarcir à CONTRATANTE quaisquer despesas que essa venha a ter em razão de débitos, multas e/ou
infrações, aplicadas por descumprimento ao disposto nas normas ambientais federais ou distritais.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá indicar expressamente em sua
proposta em qual o Aterro Sanitário irá realizar a disposição final dos rejeitos, qualquer alteração do
local de disposição final, ao longo da execução contratual, deverá ser comunicada à CONTRATANTE
com antecedência de 10 (dez) dias úteis, acompanhada da respectiva documentação exigida pela
legislação ambiental.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Nos termos do art. 10, § 2º da Lei Distrital nº 5.418/2014,
“os resíduos sólidos gerados no Distrito Federal somente têm autorização de transporte para outros
estados da Federação após autorização ou declaração expressa de concordância emitida pela
autoridade ambiental competente do estado receptor dos resíduos”.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - À CONTRATADA são proibidas as seguintes formas de
destinação ou disposição final de resíduos sólidos e/ou rejeitos:

1. Lançamento em quaisquer corpos hídricos;

2. Lançamento in natura a céu aberto;

3. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa
finalidade;

4. Outras formas vedadas pelo poder público;

5. Deposição inadequada no solo;

6. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação;

7. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de
telecomunicações e assemelhados;

8. Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental
estadual competente;

9. Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente;
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10. Utilização para alimentação humana.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Para execução dos serviços pretendidos, deverão ser
observadas as especificações técnicas definidas neste instrumento, bem como as normas técnicas
ambientais e demais normas vinculadas à execução dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os veículos utilizados nos serviços deverão estear,
obrigatoriamente, cadastrados e identificados, além de serem dotados de equipamentos de pesagem,
conforme previsto na Resolução ADASA n. 14/2016 e Decreto n. 37.568/2016 e suas alterações
subsequentes."

Leia-se:

"PARÁGRAFO QUINTO - Os resíduos somente serão coletados mediante recibo (Controle de
Transporte de Resíduos - CTR) emitido pela CONTRATADA, devidamente assinado pelas partes, com
indicação de data, horário e quantidade (Kg) de resíduos recolhida.

PARÁGRAFO SEXTO - A equipe coletora da CONTRATADA deverá recolher, manusear e
transportar os sacos plásticos com cuidado para não os danificar. Caso haja rompimento desses, os
resíduos espalhados deverão ser imediatamente varridos, recolhidos e colocados em recipientes
adequados, pela própria equipe da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O responsável pela operação de coleta deverá assegurar-se que os
contentores estejam íntegros, devidamente vedados e amarrados de forma segura, sem risco de
acidentes ou derramamento do resíduo.

PARÁGRAFO OITAVO  - É de responsabilidade da CONTRATADA a limpeza dos resíduos em
casos de vazamentos de lixo no local de recebimento ou no trajeto até a sua destinação ou disposição
final. Os resíduos deverão ser descarregados em vazadouros próprios e permitidos por lei.

PARÁGRAFO NONO - Os empregados da CONTRATADA deverão realizar os serviços
devidamente uniformizados, portar crachá de identificação com foto, e estar munidos de equipamentos
de proteção individual (EPIs) e de todos os materiais necessários à execução das atividades.

PARÁGRAFO DÉCIMO  - Nos termos do art. 23, parágrafo único do Decreto Distrital nº
37.568/2016, a coleta de resíduos indiferenciados e orgânicos deverá ser feita em veículo do tipo coletor
compactador contendo dispositivo mecânico ou hidráulico que possibilite a distribuição e compressão
dos resíduos no interior da carroceria e sua posterior descarga, conforme especificações da NBR
12980/1993 da ABNT, dotado de sistema coletor de "chorume" e sinalização traseira tipo giroflex, ou
do tipo "rollon/roll-off".

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A responsabilidade pelos resíduos sólidos urbanos não
perigosos, produzidos pela CONTRATANTE e recolhidos pela CONTRATADA, incluindo a
respectiva destinação ou disposição ambientalmente adequada desses, é da CONTRATADA, a qual
deverá ressarcir à CONTRATANTE quaisquer despesas que essa venha a ter em razão de débitos,
multas e/ou infrações, aplicadas por descumprimento ao disposto nas normas ambientais federais ou
distritais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá indicar expressamente em sua
proposta em qual o Aterro Sanitário irá realizar a disposição final dos rejeitos, qualquer alteração do
local de disposição final, ao longo da execução contratual, deverá ser comunicada à CONTRATANTE
com antecedência de 10 (dez) dias úteis, acompanhada da respectiva documentação exigida pela
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legislação ambiental.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Nos termos do art. 10, § 2º da Lei Distrital nº 5.418/2014,
“os resíduos sólidos gerados no Distrito Federal somente têm autorização de transporte para outros
estados da Federação após autorização ou declaração expressa de concordância emitida pela
autoridade ambiental competente do estado receptor dos resíduos”.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - À CONTRATADA são proibidas as seguintes formas de
destinação ou disposição final de resíduos sólidos e/ou rejeitos:

1. Lançamento em quaisquer corpos hídricos;

2. Lançamento in natura a céu aberto;

3. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa
finalidade;

4. Outras formas vedadas pelo poder público;

5. Deposição inadequada no solo;

6. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeitas a inundação;

7. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de eletricidade, de
telecomunicações e assemelhados;

8. Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle ambiental
estadual competente;

9. Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente;

10. Utilização para alimentação humana.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Para execução dos serviços pretendidos, deverão ser
observadas as especificações técnicas definidas neste instrumento, bem como as normas técnicas
ambientais e demais normas vinculadas à execução dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO  - Os veículos utilizados nos serviços deverão estear,
obrigatoriamente, cadastrados e identificados, além de serem dotados de equipamentos de pesagem,
conforme previsto na Resolução ADASA n. 14/2016 e Decreto n. 37.568/2016 e suas alterações
subsequentes."

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERANÇÃO NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

Uma vez que a Escola Superior do Ministério Público da União deslocou sua sede para novo endereço,
o Parágrafo Primeiro da Cláusula Segunda do Contrato 33/2019 passa a ter a seguinte redação:
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"PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão executados nas dependências do Edifício Sede da
ESMPU, situado no SGAS 603, lote 22 – L2 Sul - Brasília, DF, 70200-630 – Brasília/DF;"

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste termo correrão à conta da Categoria Econômica 33.90.39.78 –
Limpeza e Conservação, do Programa/Atividade 03128003120HP0001, constante do Orçamento
Geral da União para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para a cobertura das despesas, será reforçada a nota de empenho nº
2020NE000045, de 23 de janeiro de 2020.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo ao Contrato 33/2019 terá vigência de doze meses, de 11 de dezembro de
2020 até 10 de dezembro de 2021.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do contrato inicial e
seus termos aditivos que não colidirem com o disposto neste instrumento.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE, a sua conta de acordo com o artigo 61 da Lei nº 8.666/93, a
publicação do Extrato deste Termo no Diário Oficial da União.

 

CLÁUSULA NONA – DA VALIDADE

Este Termo foi devidamente analisado pela assessoria jurídica competente, com parecer favorável,
atendendo ao disposto no parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,

Termo Aditivo SA / COSAD / DICOM / NUGEC 0249460         SEI 0.01.000.1.003376/2019-68 / pg. 6



para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste instrumento contratual,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

 

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL SEVERO PEREIRA GOMES , Usuário
Externo, em 16/11/2020, às 14:29 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de
março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ivan de Almeida Guimarães , Secretário de
Administração, em 16/11/2020, às 15:21 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21,
de 3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade informando o código verificador 0249460 e o código
CRC 5E8BE3A4.

SGAS 603, lote 22 - Bairro Asa Sul - CEP 70200-630 Brasília - DF
Telefone: (61) 3313-5115 - http://escola.mpu.mp.br/

Processo nº: 0.01.000.1.003376/2019-68
ID SEI nº: 0249460
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020120100118
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Nº 229, terça-feira, 1 de dezembro de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

ESCOLA SUPERIOR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 33/2019. Contratante: União, por intermédio da
ESMPU. Contratada: MKS GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA - ME (CNPJ 23.062.431/0001-88).
Objeto: Prorrogar a vigência por mais 12 meses, alterar o contrato em função da pandemia
da COVID-19, corrigir erro material de numeração e alterar o local da prestação dos
serviços. Vigência: de 11/12/2020 até 10/12/2021. Data de Assinatura: 16/11/2020. Valor
Total: R$ 22.000,00. Nota de empenho: 2020NE000045, datada de 23/01/2020. Programa
de Trabalho: 0312800312HP0001. Elemento de Despesa: 33.90.39.78. Processo:
3376/2019-68. Signatários: IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES, pela Contratante, GABRIEL
SEVERO PEREIRA GOMES, pela Contratada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2020

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas apresentadas na
licitação em epígrafe Empresa vencedora nos Grupos 1, 2 e Item 7: América Tecnologia de
Informática e Eletro-Eletrônicos Ltda., com os seguintes valores: Grupo 1: valores unitários
Item 1 - R$ 19.000,00 e Item 3 - R$40.000,00 e valor unitário anual para o Item 2 de
R$252,00; Grupo 2: valores unitários Item 4 - R$ 19.000,00 e Item 6 - R$40.000,00 e valor
unitário anual para o Item 5 de R$252,00; e valor unitário anual para o Item 7 de
R$23.520,00.

GONÇALO RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR
Pregoeiro MPDFT

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2020 - UASG 200009

Nº Processo: 08191061755202044. Objeto: Aquisição de solução para cópia e duplicação
forense de dispositivos de armazenamento.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 01/12/2020
das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 17h59. Endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti,
Lote 2, Sala 607, Ed. Sede do Mpdft, Praça do Buriti - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200009-5-00072-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 01/12/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/12/2020
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM
Secretária de Licitação

(SIASGnet - 30/11/2020) 200009-00001-2020NE000020

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2020 - UASG 200009

Nº Processo: 08191059072202027. Objeto: Aquisição de solução móvel de vigilância -
veículo furgão.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 01/12/2020 das 08h00 às 12h00 e das
12h01 às 17h59. Endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Sala 607, Ed. Sede do
Mpdft, Praça do Buriti - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/200009-5-
00070-2020. Entrega das Propostas: a partir de 01/12/2020 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/12/2020 às 15h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANA LUISA CARDOSO ZARDIM
Secretária de Licitação

(SIASGnet - 30/11/2020) 200009-00001-2020NE000020
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contratantes: União Federal por intermédio do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios e a empresa OFICINA DA PALAVRA LTDA. Processo: 08191.127797/2020-55.
Objeto: Contratação de empresa para ministrar a capacitação "Workshop de Comunicação
Eficiente focado em plataformas online", na modalidade telepresencial, por meio de
aplicativo de videoconferência. Valor total: R$ 26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais).
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação, art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei
nº 8.666/93. Autoridade Superior: WAGNER DE CASTRO ARAUJO - Secretário-Geral do
MPDFT, em 27/11/2020.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contratantes: União Federal por intermédio do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios e a empresa MEM EDUCAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE LTDA -
ME. Processo: 08191.128211/2020-70. Objeto: Participação de uma servidora no curso
"GTD® NÍVEL 2: PROJETOS & PRIORIDADES", com carga horária de 8 horas, na modalidade
a distância. Valor total: R$ 1.200,00(mil e duzentos reais). Fundamento Legal:
Inexigibilidade de Licitação, art. 25, "caput", da Lei nº 8.666/93. Autoridade Superior:
WAGNER DE CASTRO ARAUJO - Secretário-Geral do MPDFT, em 27/11/2020.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 053/SG/MPDFT/2020. Processo nº
08191.070241/2020-80. Contratante: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. Contratada: CONSTRUTORA ENGEMEGA LTDA.; CNPJ:
33.480.104/0001-08. Objeto: Suprimir -3,514% ao valor inicial atualizado do contrato.
Emitente UG/Gestão 200009/MPDFT/00001 - Tesouro Nacional. Signatários: MPDFT:
WAGNER DE CASTRO ARAÚJO, Secretário-Geral; CONTRATADA: JOANA D'ARC DE ALME I DA
FERREIRA, Sócia-Gerente. Data de assinatura MPDFT: 26/11/2020. Data de assinatura
CONTRATADA: 30/11/2020.

R E T I F I C AÇ ÃO

No DOU - Seção 3, de 26/11/2020, página 157, coluna 01, onde se
lê: "CONV 19/2020." leia-se: "CONV 25/2020.".

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Convenientes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA e o CENTRO UNIVERSITÁRIO EURO AMERICANO -
UNIEURO, mantido pelo INSTITUTO EURO-AMERICANO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA. Objeto: Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade,
para a vida cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua
pretendida formação profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido
na instituição de ensino. Vigência: 3 (três) anos. Data e assinatura: 24/11/2020. ELIANA
PERES TORELLY DE CARVALHO, SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E
INÊZ VALÉRIA ESTRÊLA ALVES DE AGUIAR, COORDENADORA DO NÚCLEO DE ESTÁGIOS do
CENTRO UNIVERSITÁRIO EURO AMERICANO - UNIEURO.

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Convenientes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL por intermédio da
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA e o CENTRO UNIVERSITÁRIO DO DISTRITO FEDERAL
- UDF, mantido pelo CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA - UDF.
Objeto: Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida
cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida
formação profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido na
instituição de ensino. Vigência: 3 (três) anos. Data e assinatura: 09/11/2020. ELIANA PERES
TORELLY DE CARVALHO, SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E BEATRIZ
MARIA ECKERT HOFF, REITORA do CENTRO UNIVERSITÁRIO DO DISTRITO FEDERAL - UDF.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2020 - UASG 200100

Nº Processo: 013964/2020-14. Objeto: Aquisição de materiais de consumo, de uso
específico da Secretaria de Segurança Institucional, essenciais para atendimentos às
necessidades locais e nacionais do Ministério Público Federal, MEDIANTE Sistema de
Registro de Preços.. Total de Itens Licitados: 16. Edital: 01/12/2020 das 08h00 às 17h59.
Endereço: Saf Sul, Qd. 4, Conj. "c", Blocos de "a" a "f" - Plano Piloto, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200100-5-00076-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 01/12/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/12/2020
às 10h00 no site www.gov.br/compras.

LEONARDO SANTOS DA COSTA
Coordenador Clde Sa

(SIASGnet - 30/11/2020) 200100-00001-2020NE000001

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

A Secretaria de Administração da Procuradoria-Geral da República torna público
os preços registrados na Ata de Registro de Preços nº.: 25/2020, decorrente do Pregão
Eletrônico nº.: 49/2020, cujo objeto é aquisição de Baterias BT90 Li-íon (1800 mAh) e
Antena UHF frequência de operação: 438-470 MHz compatíveis com o rádio de
comunicação bidirecional da marca Motorola modelo SL 8550, utilizados pelos agentes de
segurança da Procuradoria Geral da República (PGR)., no valor total de R$ 7.980,00 (sete
mil novecentos e oitenta reais). Os preços e as especificações estão à disposição para
consulta no site www.transparencia.mpf.mp.br. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a
partir da data de assinatura eletrônica do Ordenador de Despesa do Ministério Público
Federal - MPF. PROCESSO: 1.00.000.008063/2020-19. FORNECEDOR(ES): CONEC TPLAN
SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 30.788.911/0001-96

DAVI LUCAS BOIS
Secretário de Administração Adjunto

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO

Convenentes: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO e o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE BRASÍLIA
- ESTÁCIO BRASÍLIA. Objeto: Prorrogar a vigência do convênio firmado entre as partes no
dia 09/12/2011, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União de 20/12/2011, Seção
3, Página 154. Vigência: 09/12/2020 a 08/12/2023 - 3 anos. Data e assinatura: 27/11/2020.
Ronaldo Meira de Vasconcellos Albo, Procurador-Chefe Regional da Procuradoria Regional
da República da 1ª Região, Denis Rodrigo Garces Lopes, Reitor e Alan Sergio Villacis
Pereira, Pró-Reitor do Centro Universitário Estácio de Brasília - Estácio Brasília. Processo
Administrativo n.º 1.01.000.000327/2011-50.

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 13/2015. OBJETO: Alterar os subitens 3.1 e
3.2, ambos da Cláusula Terceira, considerando reajuste do valor contratado. FUNDAMENTO
LEGAL: art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.666/93. VALOR MENSAL ESTIMADO: R$
3.706,95. CONTRATANTE: Procuradoria Regional da República da 4ª Região. CO N T R AT A DA :
Oi S.A. DATA E ASSINATURA: 18/11/2020, Daniel de Lima Saldanha, pela CONTRATANTE, e
Carlos Alberto da Costa Barbosa e Jean Silva, pela CONTRATADA.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenientes: Ministério Público Federal, por intermédio da Procuradoria Regional da
República da 4ª Região - PRR4ª, e a Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
(PUCRS). Objeto: Proporcionar a preparação do estagiário para a empregabilidade, para a
vida cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua
pretendida formação profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido
na instituição de ensino. Vigência: 3 anos. Data e assinatura: 26/11/2020, Dr. Luiz Carlos
Weber, Procurador Regional da República, Chefe Substituto da PRR4ª Região, e a Senhora
Raquel Araujo Bernardon, Vice-Presidente da Fundação Irmão José Otão (representante da
PUCRS). Processo Administrativo PGEA 1.04.000.000224/2020-79.

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2020 - UASG 200071

Nº Processo: 11300002595202086. Objeto: Contratação de serviços de Manutenção preventiva e
corretiva de Elevadores, destinado a atender às necessidades da Procuradoria da República no
Estado do Amazonas.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 01/12/2020 das 08h00 às 17h59. Endereço:
Rua Andre Araujo, S/n - Aleixo, - Manaus/AM ou https://www.gov.br/compras/edital/200071-5-
00009-2020. Entrega das Propostas: a partir de 01/12/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 11/12/2020 às 10h00 no site www.gov.br/compras.

THIAGO XAVIER BITENCOURT BEZERRA
Pregoeiro

(SIASGnet - 30/11/2020) 200071-00001-2020NE000001
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